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PARECER Nº 255/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0520/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria dos Nobres Vereadores Ari Friendenbach, 
Aurélio Nomura, Mario Covas Neto e Patrícia Bezerra, que visa dispor sobre a 
política municipal de prevenção, tratamento e reinserção social para pessoas 
portadoras de dependência química.  
O projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os 
Estados, Distrito Federal e também o Município, para suplementar a legislação 
federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, 
inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal).  
Vale citar, com o intuito de ilustrar este entendimento, as palavras do doutrinador 
Petrônio Braz (In, Direito Municipal na Constituição. Editora JH Mizuno. 06ª Edição, 
pág. 194.):  
A competência dita supletiva é a que se estabelece por ampliação, permitindo a 
solução de possíveis conflitos, atribuindo-se ao Município capacidade para a 
elaboração de leis, em atendimento ao interesse local, versando sobre matéria não 
definida em sua competência privativa. A Constituição Federal facultou ao Município 
os mais amplos poderes para suplementar, nos assuntos de interesse local, as 
legislações federal e estadual. Essa legislação suplementar torna-se necessária 
especialmente nos assuntos relacionados na Constituição Federal.  
O objetivo da proposta é estabelecer políticas de prevenção, cuidado, tratamento e 
a reinserção de usuários de drogas em diferentes campos da saúde, educação, 
família, emprego, etc, garantindo-se, assim, o pleno desenvolvimento social da 
população, preparando-a, portanto, para o efetivo exercício da cidadania.  
O art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do Município de garantir o direito à 
saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do 
indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doenças e outros 
agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho.  
O projeto encontra-se em consonância, ainda, com a noção de Estado Social.  
De fato, como ensina Clèmerson Merlin Clève, o Brasil, com a Constituição de 1934, 
pretendeu assumir a fisionomia de Estado Social. A Constituição de 1988 manteve a 
opção (...) Hoje, ‘governar significa prover de maneira direta ou indireta quase 
todas as necessidades materiais e culturais, acumuladas por distintos grupos, com 
distintos interesses, num grau que sem dúvida faria dantes estalar todo o 
ordenamento liberal, caracterizado por ausências e omissões’ (...) O Estado Social 
‘é um Estado que garante a subsistência e, portanto, é Estado de prestações, de 
redistribuição de riqueza’. É um Estado de serviços, então (In, “Atividade 
Legislativa do Poder Executivo no Estado Contemporâneo e na Constituição de 
1988”, Ed. RT, 1993, págs. 38/39).  
Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo tendente a prover o 
cidadão de prestações materiais, ainda mais se considerarmos que o bem jurídico 
protegido, qual seja a saúde, é reconhecido e amparado constitucionalmente como 
direito de todos (art. 196, CF), cuja manutenção é necessária para a salvaguarda 
de outro direito básico do ser humano que é a vida (art. 5o, “caput”, CF). Aliás, a 
essencialidade de tais garantias para o homem faz com que sejam priorizadas 
mesmo quando em conflito com outros princípios insertos na Carta Magna.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, é 
necessária a votação em Plenário, na forma do art. 40, § 3º, inciso XII, do 
Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos  
PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto para adequar o 
projeto à melhor técnica de elaboração legislativa:  



SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 520/13.  
Dispõe sobre a política municipal de prevenção, tratamento e reinserção social para 
pessoas portadoras de dependência química, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :  
Art. 1º Para os efeitos desta Lei considera-se:  
a) dependência química: o conjunto de fenômenos comportamentais, cognitivos e 
fisiológicos que se desenvolvem após repetido consumo de uma substância 
psicoativa, tipicamente associado ao desejo poderoso de tomar a droga, à 
dificuldade de controlar o consumo, à utilização persistente apesar das suas 
consequências nefastas, a uma maior prioridade dada ao uso da droga em 
detrimento de outras atividades e obrigações, a um aumento da tolerância pela 
droga e por vezes, a um estado de abstinência física,  
b) drogas psicotrópicas: as substâncias ou os produtos capazes de causar 
dependência, assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas 
periodicamente pelo Poder Executivo da União.  
Art. 2° Cabe ao Poder Público Municipal, através dos órgãos competentes, a criação 
de políticas de prevenção, tratamento e reinserção social para usuários ou 
dependentes químicos, em especial consonância com os artigos 5°, inciso III, 7°, 
23 e 24 da Lei Federal n° 11.343 de 23 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD.  
Art. 3° O Poder Público Municipal manterá campanhas permanentes de prevenção 
ao uso indevido de substâncias geradoras de dependência química.  
Parágrafo único. Para a consecução do fim previsto no caput, deverá ser destinada 
parte das dotações orçamentárias destinadas à Publicidade, não inferior a um 
vigésimo do total, de acordo com a conveniência e oportunidade de Administração.  
Art. 4º A rede municipal de educação deverá contemplar, como atividade 
complementar, projetos pedagógicos de sensibilização dos educandos para as 
consequências do uso de drogas, lícitas ou não.  
Art. 5° É de responsabilidade do Poder Público Municipal articular as ações de 
Organizações da Sociedade Civil em coordenação com a Administração Pública, a 
fim de otimizar os recursos públicos e privados destinados á inserção da pessoa 
com dependência química em atividades de geração de emprego e renda.  
Art. 6° É dever do Poder Público Municipal assegurar às pessoas portadoras de 
dependência química ações de intervenção precoce.  
Art. 7° Compete ao Poder Público Municipal manter instrumentos de participação da 
sociedade civil, da pessoa portadora de dependência química e da sua família na 
formação de políticas públicas de prevenção, tratamento e reinserção social de 
dependentes químicos.  
Parágrafo único. A atuação deve se dar por meio do apoio social e aconselhamento 
profissional, de forma a evitar ou mitigar o isolamento social causado pela 
dependência química.  
Art. 8° Para a consecução da Política Municipal ora instituída as Instituições que 
atuarão no tratamento e recuperação devem contar com redes multidisciplinares, 
profissionais qualificados, com formação especializada, baseada nos conhecimentos 
-da área específica e das Ciências Humanas.  
Art. 9° O Poder Público Municipal poderá atuar diretamente ou por meio de 
convênios.  
Art. 10. A execução dá presente lei correrá por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a presente lei em 90 (noventa) dias após 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposição 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
19/03/2014.  
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